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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 035/12-08

o INSTITUTo »r enornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe conlere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: TSE lndústria de Artefatos Estampados de Metal Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNcrA: Av. Buriti, no 3.110, Lotes (3.36, 3.37 3.3711),
Distrito lndustrial l, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 1 3.051 .400/0001 -78

Foxe: (92) 3617-7405

REcrsrRo No IPAAM: 1012.0330

Rosa liveira Geissler
Técnica

INscRrÇÂo EsrADrrAL: 06.300.700-2

FAx:

PRocESso Ns: 4428110N2

ArrvÍDADE: lndústria Metalúrgica

LocÁLrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Buriti, no 3.110, Lotes (3.36, 3.37, 3.37lí), Distrito
lndusúial l, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de artefatos metálicos e tubulaçÕes metálicas.

PorENcrALPoLUrDoR/DECRÂD,roon:Médio Ponrr:Médio

PRÁzo DE VAL|DADE DESTA LtcENÇA: 0l ANo.

Atencâo:
Esta licençr é compostr dê 12 restrições e/oü cotrdiçôes cotrstrntes no verso, cujo nto
cumprimetrto/âtetrdimerto sujcltrrá s sus invslidâçlo c/ou rs pcnrlidrdes previstas em Dormas.
Esta licenç! trão comprova nem substitüi o documctrto de propriedade, de possc ou de domínio do
imóvêl-
Esta licença deve permrtrecer nr locâlizrção dr stividrde e expostr de formâ vlslvel (frctrtc c verso),

Manaus-AM, 24 AB0 mB
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RESTRIÇÔES EiOU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'035/12-08

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só teÉ validade quando publicada
Diário OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
zrt.24, daLei f .3.7 85 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da reoovação da Lic€nça Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimênto, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

4428fi0N2.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto âpós a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. A remoção/coleta e o transpoíe dos resíduos de quâlquer natureza gerados no empreendimento devem

seÍ efetuados pessoa Ílsica/jurídica devidamente regularizada por órgâo competente para esta atividade.
8. O depósito/armazenamento de resÍduos deverá atender ao que dispõe as normas NBR's 12.235-92 e

I I - 174190 da ABNT.
9. Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - cTF, sob

controle e fiscalização do IBAMA.
10. Realizar monitoramento trimestrrl do efluente hidrossanitário, realizado por laboratório licenciado e

cadastrado neste IPAAM, devendo as amosu-as serem coletadas simultaneamente na entrada (efluente

bruto) e na saída do sistema (€fluente tratado) e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes
parâmetros para análise: pH, cor, turbidez, DBO5, DQO, ólêos e gÍaras vegetais, sólidos totais,
sólidos dissolvidos, sólidos scdimentóveis, sólidos suspcnsos, sótidos volótei§, sólidos Íiros,
nitratos, nitritos, sulfâto, sulfetos, nitrogênio totrl, fosfsto, coliformB termotolerrntes e totâis,
devendo ser encamiúado semestralmente a este Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia
autenticadÀ com assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos níveis de

concentrações dos parâmeÍos amostrados, comparados aos limites ilus[ados na Resoluçâo CONAMA
n'4302011 que dispôe sobre as condições de padrões de lanç'amento de efluentes, complementa e

altera a Resolução no 35712005, apresentaÍ relatório com as medidas adotadas para as devidas correções.

I l. Apr€sentar no prazo de 60 dias a este IPAAM:
a) Documento compÍobatório de Outorga de uso de recursos hídricos para Lançamento de efluentes

nos tennos e prazos da Portaria Normativa SEMA"/IPAAM n' 12 de janeiro de 2017, de acordo

com os critérios estabelecidos na Resoluçilo n" 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos

Hídricos - CERH.
b) Relatório fotográfico de manutenção e limpeza de Estaçâo de TrataÍnento de Esgoto (ETE) -

encaminhar cronogra.ma de manutenção e o relatório com ações e medidas adotadas.

c) Memorial dêscrito da atividade realizada na indústria detalúrgica (atualizado).

12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes documçntos,

atualizados:
a) Cadastro da atividade atualizado (modelo IPAAM);
b) Cenificado de destinação final de todos os resÍduos gerados na atividade da empresa em pasta

em ordem cronológica referente ao período, inclusive da ETE, caixa de gordura emitidos via
sistema SINIR:

c) Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA;
d) Relatório de Controle Ambiental - RCA das atividades desenvolvidas na L.O com Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do Responsável (conforme Termo de Referência IPAAM).


